
CONTRATO

Aquisiçãode1000Unidadesde5Litros  
Álcool Gel Desinfetanteparaos Serviços  
Centrais eExternosdoIRN, noâmbitodo  
“PlanodeContingência - Covid 19, do  

IRN, IP.”



CONTRATO

Aquisiçãode 1000Unidades de5Litros de Álcool GelDesinfetanteparaosServiços CentraiseExternos do 

IRN,noâmbito do“PlanodeContingência - Covid 19,doIRN, IP.”

1. IDENTIFICAÇÃO DASPARTES  

Entre:

PrimeiroOutorgante

Pessoa jurídica INSTITUTODOSREGISTOSEDONOTARIADO,I.P.(IRN),

N.º de pessoa 508 184 258

Sede Av.D.JoãoII, Lt.1.8.01,Edifício H,ParquedasNações,1990 – 097Lisboa

Representada por (nome) Bruno Miguel Adrego Maia

Qualidade do(s)

representante(s)

Vogaldo Conselho Diretivo, designado, nos termosdo despacho n.º 6902-

E/2018, de 16 de julho de 2018, da Sra. Secretária de Estado da Justiça,

publicado noDiário da República, 2.ªSérie n.º 136de 17 de julho de 2018, 

e que outorga ao abrigo da Deliberação n.º 985/2018 (delegação de

competências doConselho Diretivo nosseusmembros).

NIF do(s) representantes) 224 109 219

Certidão permanente N/A

SegundoOutorgante

Pessoa jurídica A.N. Dream– ProdutosdeHigiene,Lda.

N.º de pessoa 513 280 642

Sede Rua Mário Castelhano, n.º 42,

Arm. A1  Queluz de Baixo 2730 –

120 Barcarena

Representada por (nome) JoséManuelMotaAgostinhoeNorbertoManuelJesusGonçalves René 

Neves

Qualidade do(s)

representante(s)

Sócios Gerentes

NIF do(s) representantes) Respetivamente, 183 215 761 e 205 258 301

Certidão permanente 6065-7447-4817

Contrato– Página2



Écelebradoopresentecontratoqueseregepelostermosecláusulasseguintes,dasquaisa ficha descritiva fazparte 

integrante:

2. TERMOSECLÁUSULAS DOCONTRATO

1. PARTEI - FICHADESCRITIVA

Apresenteficha descritiva sumariaosaspetosessenciaisdoCONTRATOeconstituia referênciadascláusulasinfra, 

semprejuízo daquelas.
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1 Objeto Aquisição de 1000 unidades de 5 Litros de Álcool Gel Desinfetante
para osServiços Centrais e Externos do IRN, no âmbito do “Planode
Contingência - Covid 19,do IRN, IP.”

2 Tipologia de contrato Aquisição de Bens

3 Ato de adjudicação Despacho do Exmo. Sr. Vogal do Conselho Diretivo do IRN, IP, Dr. 

Bruno Maia, datado de 21.04.2020

4 Preço contratual 38.900,00€ (trinta e oito mil e novecentos euros), ao qual

acresce o IVA à taxa legal em vigor, perfazendo o

montante global, com IVA, de 47.847,00€ (quarenta e sete mil

eoitocentosequarentaeseteeuros)

5 Obrigações principais (sem

prejuízo das obrigações

descritas  infra)

OCo-Contratantedeve assegurarque:

 Os bens adquiridos, melhor identificados na Parte III do

presente Caderno de Encargos (Especificações Técnicas)

respeitam as normas europeias sobre Higiene e Segurança

e devem cumprir o fim a que se destinam;

 OÁlcool GelDesifetante tem, pelo menos,70%deálcool -

conf. orientação 06/2020 de26.02.2020 daDGS-
https://www.dgs.pt/saude-ocupacional/documentos-
so/orientacao_06_2020-pdf.aspx

5 Prazo de vigência do

contrato

Descrita no caderno de encargos.

6 Local da prestação de

serviço

Edifício dos Serviços Centrais doIRN, IP, sito noCampusdaJustiça, 

Edf. H, Lisboa.

6 Garantias (caução ou

retenção  de

pagamentos)

Não há lugar à prestação decaução,nemà retenção de quantiasa 

título decauçãoparabomcumprimento docontrato.

7 Rubrica de

classificação  

económica do

orçamento do  IRN I.P.

02.01.21.00.00

8 Compromisso BY52005865

https://www.dgs.pt/saude-ocupacional/documentos-so/orientacao_06_2020-pdf.aspx
https://www.dgs.pt/saude-ocupacional/documentos-so/orientacao_06_2020-pdf.aspx


9 Gestor de contrato Lic. Iolanda Corceiro (GCGC)
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2.1PARTEII - CLAUSULADO

1. OBJETO

Opresentecontratotem o objetoo descrito no ponto 1 da ficha descritiva constantesupra,comas 

características e requisitos constantesdasdoCadernodeEncargos,edapropostaadjudicada.

2. OBJETIVODOCONTRATO

1. O presente procedimento deve considerar-se uma obrigação de resultado, ou seja, cumprir as prestações

referidas no número anterior para que o IRN I.P esteja plenamente capacitado para desenvolver as suas

funções.

2. Ocontrato é executado emconformidade como cadernode encargos, com o objetivo do mesmo, de acordo

comasdemaiscondiçõestécnicascontratualmenteestipuladaseregrasdeboa-fé.

3. PREÇOBASE EPREÇOCONTRATUAL

1. Opreçocontratualé odescrito na ficha descritiva constantesupra.

2. São, contudo, apenas devidos pelo IRN I.P. os montantes correspondentes aos serviços ou bens

efetivamentecontratualizadoseprestadospeloCo-Contratante.

3. Pelo cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato o Contraente Público pagará ao Co-

Contratanteospreçosunitáriosconstantesdapropostaadjudicada,acrescidodeIVA àtaxa legal emvigor.

4. Findo o contrato o Co-Contratante não terá direito a quaisquer montantes correspondentes a serviços não

prestados, podendo não ser consumido o montante descrito no número 1 e 2, podendo tal ser assumido no

âmbitodaexecução docontrato.

4. OBRIGAÇÕESDOCONTRAENTEPÚBLICO

ConstituemobrigaçõesdoIRN, I.P.:

a. Assegurarasprestaçõesprevistasnopresentecontrato;

b. Promoveroacessoecomunicabilidadenecessáriosàboaexecuçãodoserviço, prestandotodasas 

informaçõesnecessáriasparaoefeito;

c. Prestar, emtempoútil, osnecessáriosesclarecimentosaoCo-Contratante;



d. Pagarosserviçoscontratados.

5. OBRIGAÇÕESDOCO-CONTRATANTE

1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no caderno de encargos ou nas

cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrem para o Co-Contratante as seguintes obrigações

principais:

a. Cumprirasobrigaçõesprincipais descritasnaficha descritiva;

b. Cumprirtodososdeveresaqueestáobrigadoporforça dopresentecontrato;

c. Executarpontualmenteasprestaçõesprevistasnopresentecontrato;

Contrato– Página5

d. Comunicar de imediatoaoContraentePúblicoquaisquerconflitos deinteressesoude deveres 

quepossamcomprometer ouafetarocumprimento integral dassuasobrigações;

e. Informar de imediato ao Contraente Público de quaisquer factos de que tenha conhecimento e

que possam ser considerados objetivamente relevantes para o cumprimento integral das suas

obrigações;

f. Asseguraracapacitação doselementosafetos à prestação do serviço, ou entrega dos bens, 

seaplicável.

2. A título acessório, o Co-Contratante fica ainda obrigado, designadamente, a recorrer a todos os meios

humanos, materiais e informáticos que sejam necessários e adequados à boa prestação do serviço, bem

como ao estabelecimento do sistema de organização necessário à perfeita e completa execução das tarefas

aseucargo.

6. FATURAÇÃO ECONDIÇÕESDEPAGAMENTO

Aplica-se emmatériadefaturaçãoo regime constantenocaderno deencargos.

7. VIGÊNCIA DOCONTRATO

Ocontratovigoranostermosdescritosnoponto5dafichadescritiva constantesupra, sem prejuízo das 

causasdecessação docontrato,nomeadamenteporforça deseesgotaropreçocontratualdefinido.

8. REGISTOERELATÓRIO

OCo-Contratanteassegura umregisto dos termosdaexecução docontrato.



A.9 LOCAL DEPRESTAÇÃO DESERVIÇOS

1. Olocaldeexecuçãodocontratoéodescrito naficha descritiva constantesupranestecadernodeencargos.

2. O Contraente Público pode, a qualquer momento da execução do contrato, definir ou alterar as regras de

acesso àssuas instalações.

3. O acesso do Co-Contratante e dos seus colaboradores às instalações do Contraente Público não pode

prejudicar, restringir,limitar ouoneraronormal desenvolvimentodasatividadesdesta.

A.10 RECURSOSHUMANOS AAFETAR ÀPRESTAÇÃO DOSSERVIÇOS

1. Na execução do contrato, o Co-Contratante compromete-se a utilizar os recursos humanos em número e

comasqualificaçõesadequadasàcorretaexecuçãodocontrato.

2. O Co-Contratante deverá respeitar toda a legislação em vigor relativa a relações laborais, nomeadamente

observar as prescrições legais sobre sanidade, salários mínimos, horários de trabalho, segurança e

responsabilidade por acidentes de trabalho, sendo o único responsável por determinações ou sanções que

lhe sejamimpostasporentidadesoficiais.

3. O Co-Contratante responde perante o Contraente Público pelos atos ou omissões do seu pessoal, ou de

pessoal de qualquer subcontratado, nomeadamente em questões de disciplina, furto ou qualquer facto que

ponhaemrisco osinteressesdoContraentePúblico.

11. PENALIDADES

Éaplicávelo regimeconstantedocadernodeencargos.

12. PARTE NORMALIZADA ETÉCNICADOCADERNO DEENCARGOS

Ascláusulas constantes doCadernode Encargos são integralmente aplicáveis ao contrato a celebrar, bemcomo 

osanexosconstantesdocadernodeencargos.

Pelo Primeiro Outorgante Pelo Segundo
Outorgante

Assinado por : BRUNO MIGUEL ADRÊGO MAIA

Num. de Identificação: BI123075254  

Data: 2020.04.2715:08:30+01'00'

NORBERTO 
MANUEL JESUS  
GONCALVES REVES  
NEVES

Assinado de forma digital por  

NORBERTO MANUEL JESUS  

GONCALVES REVESNEVES  

Dados: 2020.04.27 15:52:18

+01'00'
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